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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33211233771 40.600.760/0001-54 Avenida PREFEITO JORGE JÚLIO 
COSTA DOS SANTOS 404

CENTRO Belford Roxo RJ

00004006069 40.600.760/0001-54 Avenida PREFEITO JORGE JÚLIO 
COSTA DOS SANTOS 404

CENTRO Belford Roxo RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANA CLÁUDIA BRANDÃO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 28/01/2021 e arquivado em 28/01/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1123377-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.2.1123377-1
LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: F952F719-AD57-40AF-82C7-0968037378A9

Orgão Calculado Pago

Junta 414,00 414,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/022673-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA ME
Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
NIRE: 332.1123377-1 Protocolo: 00-2021/022673-0 Data do protocolo: 27/01/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/01/2021 SOB O NÚMERO 33211233771, 00004006069 e demais
constantes do termo de autenticação.
Autenticação: A0C431ADAB7AE24CA823B6CAF32E6EA5EF8DC209DCC51726D9A45D480BE9117A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/8

Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

27/01/2021 18:12:54

JUCERJA
Último arquivamento:

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 103598776
Hash: F952F719-AD57-40AF-82C7-0968037378A9

 - 

0 0 - 2 0 2 1 / 0 2 2 6 7 3 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 414,00 414,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

090

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: DURIVAL DE FARIAS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 21998526645

E-mail: dudofarias@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/01/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

27/01/2021

Data

00-2021/022673-0

ABERTURA
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ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE LIMITADA 

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA 
 

ELIZETE LEMAINSKI, brasileira, nascida em 19/08/1968, 
divorciada, empresaria, CPF/MF nº 944.246.919-34, Identidade 
nº299118760 expedida pelo DIC/RJ, residente e domiciliada na  Rua 
Thomaz G Masaryk, 104, Freguesia – Rio de Janeiro/RJ CEP 22.755-
180. 

DURIVAL DE FARIAS, brasileiro, nascido em 27/10/1985, 
solteiro, farmacêutico, CPF/MF nº 107.815.847-95, Identidade nº 
10934 expedida pelo CRF/RJ, residente e domiciliado na  Rua Thomaz 
G Masaryk, 104, Freguesia – Rio de Janeiro/RJ CEP 22.755-180. 
 

Resolvem neste ato constituir, como de fato constitui, uma 
empresa tipo juridico: Sociedade Limitada, mediante as condições e 
clausulas seguintes:  
        

CONTRATO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A empresa girará sob o nome empresarial de LEMAN MEDICAMENTOS 
E CIA LTDA e tem a sua sede Matriz na Av. Prefeito Jorge Julio 
Costa Dos Santos, 404 Anexo – Centro – Belford Roxo/RJ Cep: 26130-
010.  
Parágrafo 1º - Observando as disposições da legislação aplicável a 
empresa poderá abrir filiais, sucursais, depósitos, agencias e 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional, a critério 
dos sócios. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital social é de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais), 
dividido em 300.000 (Trezentas Mil Quotas) de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
do País, na seguinte proporção:   

 
Acionista         Quantidade de quotas   %        Valores em R$ 
ELIZETE LEMAINSKI         297.000   99      297.000,00 
DURIVAL DE FARIAS      3.000            1          3.000,00 
Total                     300.000          100       300.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: 

O objeto principal da Sociedade será: O COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, 
PRODUTOS PARA SAÚDE, CORRELATOS, PRODUTOS DE HIGIENE E COSMÉTICOS, 
NUTRACÊUTICOS, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAL DEVICES, EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS, REAGENTES E TESTES 
LABORATORIAIS, INSTRUMENTAIS, COMÉRCIO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E 
ROUPAS, ARTIGOS DE USO HOSPITALAR, MÓVEIS E MATERIAIS HOSPITALARES. 
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CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A empresa iniciará suas atividade a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado (art.997,II, 
CC/2002). 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da empresa será exercida por DURIVAL DE FARIAS 
com amplos poderes de direção e representação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 

O encerramento do exercício social coincidira com o ano civil, 
sendo em 31 de Dezembro de cada ano, elaborado inventario balanço 
patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros e perdas apurados (art. 1.065, CC/2002). 
 
Parágrafo 1º – Poderá a empresa distribuir resultados em período 
inferior ao anual, desde que comprovado o lucro em balanço contábil 
especialmente levantado para tanto.  
 
Parágrafo 2º – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró labore, cujo valor e forma de 
atualização serão estabelecidos pelos cotistas, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DE COTAS E FALECIMENTO DO SÓCIO 

As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros sem expresso 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único - Nos casos de impossibilidades ou inexistência de 
interesse dos herdeiros de continuarem na sociedade, os sócios 
remanescentes terão direito de preferência na aquisição das cotas 
sociais. 
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CLÁUSULA NONA – DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste 
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

BELFORD ROXO-RJ, 27 de Janeiro de 2021. 
 
 

 
ELIZETE LEMAINSKI 

(Assinado Digitalmente) 
 
 

DURIVAL DE FARIAS 
(Assinado Digitalmente) 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 
 

A empresa (LTDA) LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA  sediada na Av.  
Prefeito Jorge Julio Costa Dos Santos, 404 Anexo – Centro – Belford 
Roxo/RJ Cep: 26130-010, Requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condições 
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 
 
 
Código do Ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 
 
 
 
 
 
 
Belford Roxo/RJ, 25 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
Titular Pessoa Física: ELIZETE LEMAINSKI 
 
 
Titular Pessoa Física: DURIVAL DE FARIAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

 
PROTOCOLO REDESIM 
  RJP2100018794

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

********
   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

101 Inscricao de primeiro estabelecimento 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA  

Número de Controle: RJ34905974 - 00010781584795

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME

DURIVAL DE FARIAS
CPF

107.815.847-95
LOCAL  DATA  

27/01/2021
  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 134.665.767-09

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
NIRE: 332.1123377-1 Protocolo: 00-2021/022673-0 Data do protocolo: 27/01/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/01/2021 SOB O NÚMERO 33211233771, 00004006069 e demais
constantes do termo de autenticação.
Autenticação: A0C431ADAB7AE24CA823B6CAF32E6EA5EF8DC209DCC51726D9A45D480BE9117A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 8/8

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA, NIRE 33.2.1123377-1, 

PROTOCOLO 00-2021/022673-0, ARQUIVADO EM 28/01/2021, SOB O NÚMERO (S) 

33211233771 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

107.815.847-95 DURIVAL DE FARIAS

944.246.919-34 ELIZETE LEMAINSKI

28 de janeiro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1







CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br
/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA  LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De  acordo  com o  disposto  no  artigo  2º-A, §7°,  da  Lei  Federal n° 12.682/2012, o  documento  em anexo, identificado  individualmente  em cada  Código  de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 10:57:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para  informações  mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe  o  Código  de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174880909219323546738-1
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei  Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfaaef04f2f0bb7bed9504fc3d357ba59a26046fb0e0081304ac7cce5afc9a854caccc946324031cd152f2c56465b312a8e4123
06104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174880909219323...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.600.760/0001-54
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/01/2021


 
NOME EMPRESARIAL

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS 

NÚMERO

404 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

26.130-010	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

BELFORD ROXO 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEMANMEDICAMENTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE

(21) 7977-5751


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/01/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2022 às 16:08:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
Número do Processo

0020210226730

Número do Alvará
 
18643 

Número da Inscrição Municipal
 
78216 

Nome da Empresa

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA

Endereço da Empresa

AV PREFEITO JORGE JÚLIO COSTA DOS SANTOS, 404             – CENTRO – CEP: 26130010

CNPJ da Empresa

40.600.760/0001–54

Data do Início da Atividade
 
28/01/2021

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de baixo risco B. | [2] Atividade de baixo risco A – Dispensada de Licenciamento. | [6]
Atividade de alto risco.

Atividade Econômica Principal

4644301 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividades Secundárias
4642702 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4643501 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
4645101 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
 LABORATÓRIOS
4645102 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
4645103 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4649404 [1] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649408 [1] – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4649499 [1] – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
 ANTERIORMENTE
4664800 [1] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO–MÉDICO–HOSPITALAR;
 PARTES E PEÇAS
4669999 [1] – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
 PEÇAS
4781400 [2] – COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Observação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
CNPJ: 40.600.760/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:46:43 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2022.
Código de controle da certidão: B0D8.5A0E.812C.DA01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

07-2022/1125181

8df0f8d724d1326df5b5b8e69d80143d

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 07/07/2022 ÀS 15:15:24

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

40.600.760/0001-54 Ativo

LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA

05/10/2022



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  18/07/2022,  em referência ao pedido  157753/2022  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:  LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
CNPJ:  40.600.760/0001-54    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  11.96390.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ  fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: NCTI.5210.71M1.0262
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 18/07/2022,  às  16:33:18.6

Esta certidão tem validade até  14/01/2023,  considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 18/07/2022  às  17:26:29.6



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000621261

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 40.600.760/0001-54

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 19/07/2022, válida até 17/10/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 19/07/2022.

Autenticação eletrônica: 0010.9835.E2F1.0EA5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA:40600760000154
Assinado de forma digital por LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA:40600760000154 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=RJ, l=BELFORD ROXO, ou=12517704000115, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=videoconferencia, cn=LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA:40600760000154 
Dados: 2022.07.22 14:32:00 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/174882207221586674430

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 174882207221586674430-1
Data: 22/07/2022 15:42:44
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANH17443-2ATI;
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https://azevedobastos.not.br

Adauto Jose Fernandes Ribeiro
Escrevente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia  pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário  através do site  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei  Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei  Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei  Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2022 17:49:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo  Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174882207221586674430-1
²Legislações Vigentes:  Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfcc629e5579c438a02846b45838e7f0342da2d16d2c49503441d4ee524fbbb2ea979633339565c3a457756de2bd2996
d8e412306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174882207221...

1 de 1 22/07/2022 17:50
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.600.760/0001-54
Razão Social:LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
Endereço: RUA PREFEITO JORGE JULIO COSTA 440 / CENTRO / BELFORD ROXO / RJ

/ 26130-010



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2022 a 04/10/2022



Certificação Número: 2022090502001511016905

Informação obtida em 12/09/2022 11:43:00

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.600.760/0001-54
Certidão nº: 22404585/2022
Expedição: 15/07/2022, às 09:55:48
Validade: 11/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.600.760/0001-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

























                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dezenove de setembro de dois mil e dois até dezenove de setembro de dois mil e vinte e dois,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA e CNPJ: 40.600.760/0001-54, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1395336.482-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - CONCORRENCIA PUBLICA.
JOAQUIM ALVES VIEIRA FILHO - Matr. 30891 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, 
que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2022.1395336.482-1

Emitida em 19/09/2022 11:50:05
BELFORD ROXO, 19 de setembro de 2022.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
BELFORD ROXO DCP
Avenida Jaquim da Costa Lima, s/n
CEP: 26.165-225 - BELFORD ROXO - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDAW57862-MFF
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



 

 

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2022.143.14722

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 24/06/2022 16:04:08. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 26,51   GRERJ Nº 7153740186481

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por LEMAN
MEDICAMENTOS E CIA LTDA
, CNPJ/CPF nº 40.600.760/0001-54
, CERTIFICO, para fins de
prova em Licitação Pública  que, de acordo com a Lei nº 3263/99, de 06/10/99, compete ao Cartório
do 3º Ofício de Justiça da Comarca de BELFORD ROXO, serventia instalada em 14/04/2000 oficial
privativo dos registros de títulos e documentos, protesto de títulos, registros de imóveis e registro civil
das pessoas jurídicas. CERTIFICO, ainda que, compete ao RCPN Distrito Único o Registro Civil de
Pessoas Naturais e o Registro de Interdições e Tutelas. Em conformidade com os artigos doze e
quatorze da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número
um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco do mesmo Tribunal, na Comarca de
BELFORD ROXO, existe apenas um Cartório Distribuidor, Contador e Partidor.BELFORD
ROXO DCP: Rua Joaquim da Costa Lima, s/n - São Bernardo; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: BELFORD ROXO RCPN DISTRITO UNICO:
Praca Getulio Vargas, 15 - Centro; BELFORD ROXO 03 OF DE JUSTICA: Avenida Benjamin Pinto
Dias, 1130 Ljs 5 e 9/Sl 204 2o piso - Centro.





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br
/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA  LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De  acordo  com o  disposto  no  artigo  2º-A, §7°,  da  Lei  Federal n° 12.682/2012, o  documento  em anexo, identificado  individualmente  em cada  Código  de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2021 09:58:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para  informações  mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe  o  Código  de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174882511218884297477-1
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei  Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd55de5c8c964d0003a41e5be392433c132e27393b6ec2f3a97629669803ad7e743e54a52864d5fccc6eb7742f01709788e4
12306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174882511218884...

1 de 1 25/11/2021 09:52





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia  pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário  através do site  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei  Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei  Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei  Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2022 17:42:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo  Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174882101221269464686-1
²Legislações Vigentes:  Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b67944a0baf18c19d9097ef07f470e7aebb7d65907cee2e163d09f25f506d3ca56b8ca7405261bed1a0175aa1dea9d436
8e412306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1748821012212...

1 de 1 21/01/2022 17:36





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br
/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA  LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De  acordo  com o  disposto  no  artigo  2º-A, §7°,  da  Lei  Federal n° 12.682/2012, o  documento  em anexo, identificado  individualmente  em cada  Código  de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2021 09:55:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para  informações  mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe  o  Código  de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174882511219322660643-1
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei  Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd55de5c8c964d0003a41e5be392433c13d52e35aa7d58fdccaa4600fd47c1cc27a6b3038bedc4c924d53255cd9da17d58e4
12306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174882511219322...

1 de 1 25/11/2021 09:49









REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br
/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA  LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De  acordo  com o  disposto  no  artigo  2º-A, §7°,  da  Lei  Federal n° 12.682/2012, o  documento  em anexo, identificado  individualmente  em cada  Código  de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2021 11:27:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para  informações  mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe  o  Código  de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174881808211790987041-1
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei  Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b39fee88dda9988c2065ebd3e337da9666f4448277e4f7626b73aa15c54642c4c1fcd988284be4cbd19b8bd74795aa5e68e41
2306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174881808211790...

1 de 1 19/08/2021 11:23











REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br
/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA  LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De  acordo  com o  disposto  no  artigo  2º-A, §7°,  da  Lei  Federal n° 12.682/2012, o  documento  em anexo, identificado  individualmente  em cada  Código  de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2021 11:30:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para  informações  mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe  o  Código  de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174881808210124174740-1 a 174881808210124174740-4
²Legislações Vigentes:  Lei  Federal nº 8.935/94, Lei  Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei  Federal nº 13.105/2015, Lei  Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b39fee88dda9988c2065ebd3e337da9660fb2b637febcb4848d56b4fd93d73b23d7ec7e7a03f6dcb93dba640d5a609ff18e412
306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/174881808210124...

1 de 1 19/08/2021 11:27





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia  pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário  através do site  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei  Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei  Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei  Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/01/2022 17:31:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo  Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  LEMAN  MEDICAMENTOS  E  CIA  LTDA  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174880601227603177122-1
²Legislações Vigentes:  Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4a74d4c922c0d5fe659263bed39c6fe7b421e436bf71e47b7e43c1691eea89f7de970d8c1dad855958b336f5f45db6b98
e412306104ba7f5a5a062d02d85e0ce

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1748806012276...

1 de 1 06/01/2022 17:25



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA
CNPJ

40.600.760/0001-54
Endereço Completo

AVENIDA PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS, 404 ANEXO - CENTRO
CEP: 26.130-010
- BELFORD ROXO/RJ
Telefone

(
Responsável Técnico

BRUNA DIAS DE ASSIS
Responsável Legal

DURIVAL DE FARIAS

Cadastro Nº

1.25.800-9
Data do Cadastro

28/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.661440/2021-11
Cadastro

1 - Medicamento
Especial

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA
CNPJ

40.600.760/0001-54
Endereço Completo

AVENIDA PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS, 404 ANEXO - CENTRO
CEP: 26.130-010
- BELFORD ROXO/RJ
Telefone

(
Responsável Técnico

BRUNA DIAS DE ASSIS
Responsável Legal

DURIVAL DE FARIAS

Cadastro Nº

1.25.798-3
Data do Cadastro

28/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.661674/2021-69
Cadastro

1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA
CNPJ

40.600.760/0001-54
Endereço Completo

AVENIDA PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS, 404 ANEXO - CENTRO
CEP: 26.130-010
- BELFORD ROXO/RJ
Telefone

(
Responsável Técnico

BRUNA DIAS DE ASSIS
Responsável Legal

DURIVAL DE FARIAS

Cadastro Nº

8.22.639-2
(YH420H91X9H9)
Data do Cadastro

28/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.661675/2021-11
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA
CNPJ

40.600.760/0001-54
Endereço Completo

AVENIDA PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS, 404 ANEXO - CENTRO
CEP: 26.130-010
- BELFORD ROXO/RJ
Telefone

(
Responsável Técnico

BRUNA DIAS DE ASSIS
Responsável Legal

DURIVAL DE FARIAS

Cadastro Nº

3.10.510-4
Data do Cadastro

28/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.661482/2021-52
Cadastro

3 - Saneantes
Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA
CNPJ

40.600.760/0001-54
Endereço Completo

AVENIDA PREFEITO JORGE JULIO COSTA DOS SANTOS, 404 ANEXO - CENTRO
CEP: 26.130-010
- BELFORD ROXO/RJ
Telefone

(
Responsável Técnico

BRUNA DIAS DE ASSIS
Responsável Legal

DURIVAL DE FARIAS

Cadastro Nº

4.03.488-0
Data do Cadastro

28/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.661530/2021-11
Cadastro

2 - Cosmético
Atividades / Classes

Armazenar
Produtos de Higiene

Distribuir
Produtos de Higiene

Expedir
Produtos de Higiene

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 2398180212
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa não possui AFE para a classe de produtos objeto da ampliação, contrariando a
RDC nº 222/2006 e RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
M.P.I.DA SILVA COELHO / 36.377.591/0001-68
25351.188968/2020-51 / 7714467
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2416555217
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.
--------------------------------------
wm comercio de medicamentos ltda - me / 10.552.822/0001-39
25351.589747/2014-59 / 7308784
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2416551214
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.
--------------------------------------
J. I. NEVES DA SILVA ME / 06.890.208/0001-00
25351.714159/2014-60 / 7340235
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2399457216
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3º da RDC nº 25/2011.
--------------------------------------
DROGARIA ECONOMICA GOIANESIA LTDA / 39.434.042/0001-76
25351.022751/2021-61 / 7784280
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2416533216
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.
--------------------------------------
REDE GOMES MEDICAMENTOS LTDA / 20.720.877/0001-64
25351.689230/2014-69 / 7326539
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2416566212
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.529, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

MEDEIROS E DONATONI LTDA - ME / 58.694.365/0001-43
25351.662198/2021-01 / 1258026
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2432984213
--------------------------------------
LEMAN MEDICAMENTOS &CIA LTDA / 40.600.760/0001-54
25351.661440/2021-11 / 1258009
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2431106217
--------------------------------------
JE Comércio e Distribuição LTDA - EPP / 10.279.705/0001-43
25351.661428/2021-15 / 1257970
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2431077217
--------------------------------------
MED LAGOS CIRURGICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 41.703.093/0001-06
25351.520229/2021-40 / 1258088
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2250903212
--------------------------------------
CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA / 40.788.766/0001-05
25351.661764/2021-50 / 1258061
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2431507211
--------------------------------------
B.R Farmacia de Manipulação LTDA / 35.840.027/0001-77
25351.463618/2021-61 / 1258012
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2159080210
--------------------------------------
j &f telles farma ltda-me / 28.709.846/0001-14
25351.564713/2021-81 / 1258057
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2133044211
--------------------------------------
MARCA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA / 23.974.257/0001-40
25351.125188/2021-81 / 1258043
70309 - AE - CONCESSÃO - LABORATÓRIOS OU INSTITUIÇÕES DE PESQUISA (EXCETO
INDÚSTRIA E FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO) / 0818024216
--------------------------------------
Drogaria Soares LTDA / 61.698.577/0003-75
25351.716985/2020-91 / 1257966
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4535576203

RESOLUÇÃO RE Nº 2.530, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 10.854.165/0006-99
25351.035645/2017-01 / 1162451
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 2414319216
--------------------------------------
PENA &MENEGHITTI 2006 TRANSPORTES EIRELI EPP / 08.004.247/0005-11
25351.056512/2021-12 / 1250772
7254 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE
ATIVIDADES / 0576344214
--------------------------------------

JE Comércio e Distribuição LTDA - EPP / 10.279.705/0001-43
25351.661428/2021-15 / 1257970
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2431237214
--------------------------------------
S.L. COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA / 28.242.238/0001-42
25351.515089/2020-15 / 1247055
7093 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4254774206
--------------------------------------
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI / 32.635.445/0001-34
25351.442808/2019-20 / 1192356
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 2414295210
--------------------------------------
E. DE SOUZA E SILVA EIRELI-ME / 14.468.185/0001-78
25351.194081/2014-30 / 1100128
7024 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 2415817218
--------------------------------------
REMORA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI EPP / 27.634.076/0001-25
25351.595150/2021-72 / 1256943
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2414595213

RESOLUÇÃO RE Nº 2.531, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização Especial das Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos constantes no anexo desta Resolução, de
acordo com a Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se
as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

GAMA &VICENTIN LTDA EPP / 58.087.909/0006-13
25351.653928/2015-27 / 1147672
7053 - AE - CANCELAMENTO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1974849193
--------------------------------------
PROTEGE S/A - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES / 43.035.146/0030-10
25351.504730/2015-52 / 1145273
7051 - AE - CANCELAMENTO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2811001204

RESOLUÇÃO RE Nº 2.532, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas
de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

OTIMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 10.550.587/0001-66
25351.193767/2009-95 / 1388678
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 2415819214
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 2.429, de 18 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial
da União n° 114, de 21 de junho de 2021, Seção 1, Págs. 129 e 130.

Onde se lê:
COMERCIAL DE MED. REZENDE E MORAES LTDA / 06.321.024/0001-29

25351.406618/2021-63 / 7815750 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2113105218

Leia-se:
A EXECUTIVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 06.321.024/0001-29

25351.406618/2021-63 / 7815750 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2113105218

5ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS

E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO RE Nº 2.441, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no
uso das atribuições que lhe confere o art. 189, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÉLIO CÉZAR DE AQUINO

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: ATOR COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA
ENDEREÇO:  RUA DA FLORA, 200 LT 347 P 50M EP ETR CAMBOATA
BAIRRO: CAMPO GRANDE
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF:RJ
CEP:  23045-100
CNPJ: 11.108.019/0001-72
PROCESSO: 25752.334576/2021-39 (EXP:1444557/21-3)
AU T O R I Z / M S :   9 . 0 9 5 6 8 - 5
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação de produtos para saúde e para diagnóstico
in vitro, por conta e ordem de terceiro.
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rivaroxabana; sugamadex sódico; ticagrelor; valsartana; mesilato de etexilato de
dabigatrana; hemifumarato de quetiapina.
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química (classe citotóxicos): enzalutamida;
cloridrato de bendamustina; capecitabina
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Janssen Pharmaceutical Sciences Unlimited Company
Endereço: Little Island Industrial Estate, Little Island, Cork- T45 P663
País: Irlanda    Código único: B.0326
Expediente(s):  1163888/21-4, 1408476/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: rilpivirina, cloridrato de rilpivirina
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante:  Janssen Pharmaceutica NV
Endereço: Janssen Pharmaceuticalaan 3, B-2440, Geel
País: Bélgica    Código único: B.0484
Expediente(s): 1408830/21-3, 1163967/21-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: rilpivirina e cloridrato de
rilpivirina
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Neuland Laboratories Ltd. - Unit II
Endereço: Plot Nº 92, 93, 94, 257, 258, 259, IDA, Pashamylaram, Isnapur, Patancheru
Mandal, Sangareddy District, Telangana - 502 319
País: Índia        Código Único: B.0052
Expediente(s): 1898823/21-9    
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: ciprofloxacino

RESOLUÇÃO RE Nº 2.476, DE 24 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em legislação
vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa:  Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.   CNPJ: 56.998.701/0012-79
Endereço:  Estrada dos Bandeirantes, nº 2400  Jacarepaguá
Município:  Rio de Janeiro        UF: RJ 
Autorização de Funcionamento: 1.00.553-1        Expediente(s): 0319865/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: colagenase.
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante:  Abbvie Biotechnology Ltd
Endereço: Road Nº. 2, KM. 59.2, Barceloneta, PR 00617 
País:  Porto Rico (Estados Unidos)       Código Único: A.0003
Solicitante: Takeda Pharma Ltda.         CNPJ: 60.397.775/0001-74
Autorização de Funcionamento: 1.00.639-8        Expediente: 3878428/20-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos:  vedolizumabe.
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Biotest AG
Endereço: Landsteinerstrasse 5, 63303 Dreieich
País: Alemanha Código único: A.0111
Solicitante: Panamerican Medical Supply Suprimentos Médicos Ltda.   CNPJ:
01.329.816/0001-26
Expediente(s): 3482437/20-3     Autorização de Funcionamento: 1.03.136-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: pasta fração IV.
-----------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Wockhardt Limited
Endereço: Biotech Park, H-14/2A, M.I.D.C. Waluj, Aurangabad 431136, Maharashtra State
País: Índia
Solicitante: Gerais, Comércio e Importação De Materiais E Equipamentos Medicos Ltda
CNPJ: 04.491.780/0001-70
Autorização de Funcionamento: 1.16.674-3        Expediente(s): 3071346/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: insulina humana.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.477, DE 24 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
a necessidade de inclusão na certificação de boas práticas de fabricação, prevista no art. 11
da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Incluir o insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química:
propionato de fluticasona (todas as etapas de síntese química), na certificação da empresa
Glaxo Wellcome Manufacturing Pte Ltd., (Código único: B.0033), publicada pela Resolução
- RE nº 2.401, de 9 de julho de 2020, no Diário Oficial da União nº 132, de 13 de julho de
2020, Seção 1, página 86, conforme expedientes nº 3044014/19-1, 1812030/21-5.

Art. 2º Incluir a forma farmacêutica Cápsulas Moles, na certificação da empresa
CADILA HEALTHCARE LIMITED (Código único: A.0128), solicitada pela empresa ZYDUS
NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 05.254.971/0001-81, publicada pela Resolução - RE
nº 5.005, de 3 de dezembro de 2020, no Diário Oficial da União nº 233, de 7 de dezembro
de 2020, Seção 1, página 94, conforme expedientes nº 1824191/20-1, 1672858/21-6.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 2.478, DE 24 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Insumos Farmacêuticos. 

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 04 (quatro) anos a partir da sua
publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: Zalika Farmacêutica Ltda       CNPJ: 29.536.205/0001-78
Endereço: R.: Chopin, 33, mezanino 3, Sala 03, Chácaras Reunidas Santa Terezinha
Município: Contagem    UF: MG
Autorização de Funcionamento: 1.185.75-4  Expediente(s): 1911644/19-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Insumos Farmacêuticos

RESOLUÇÃO RE Nº 2.499, DE 24 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação de Insumos
Farmacêuticos, ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise,
preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Insumos Farmacêuticos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: SANDOZ GMBH
ENDEREÇO: BIOCHEMIESTRASSE 10, A-6250 KUNDL - PAÍS: ÁUSTRIA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0540
EMPRESA SOLICITANTE: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
61.286.647/0001-16
AUTORIZ/MS: 1000472 - EXPEDIENTE(s): 2165177/20-1
ASSUNTO: 70224 - INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS BIOLÓGICOS - Certificação de BPF de
INDÚSTRIA INTERNACIONAL exceto MERCOSUL
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Descumprimento do art. 6º da RDC nº 204/2005 não
cumprimento da notificação de exigência nº 2404984/20-1 no prazo de 120 dias.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.508, DE 24 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
a necessidade de inclusão na certificação de boas práticas de fabricação, prevista no art. 11
da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Incluir a linha de produção "Produtos Estéreis (Embalagem Primária;
Embalagem Secundária) Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização
Terminal" na certificação da empresa VETTER PHARMA-FERTIGUNG GMBH &CO. KG.
(Código único: A.0624), solicitada pela empresa BIOMARIN BRASIL FARMACÊUTICA LTDA,
CNPJ nº 08.002.360/0001-34, publicada pela Resolução - RE nº 3.925, de 29 de setembro
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 191, de 5 de outubro de 2020, Seção 1,
pág. 149, conforme expedientes nº 0829430/20-2 e 0840265/21-2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 2.533, DE 25 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA - CNPJ: 19.400.787/0001-07
Produto - (Lote): BIOLISA COVID-19 ANTICORPO NEUTRALIZANTE(0004);
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2445380/21-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando o Laudo de Análise de Amostra Testemunho n.º 1197.AT . 0 / 2 0 2 1 ,
tornado condenatório em razão da análise da amostra de testemunho, emitido pelo
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, que apresentou resultado
insatisfatório no ensaio  de sensibilidade e especificidade para o produto Biolisa Covid-19
Anticorpo Neutralizante lote nº 0004, em desacordo com o art. 15, §1º e art. 17 do
Decreto nº. 8.077/2013; e considerando o estabelecido no art. 7º. da Lei 6360/1976 e no
art. 10, incisos IV, XXIX e XXXV da Lei nº. 6.437/1977.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 1.726, de 28 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial
da União nº 81, de 3 de maio de 2021, Seção 1, página 297, referente à certificação da
empresa CSL Behring GmbH

Onde se lê:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: albumina humana, alfa-

albutrepenonacogue, alfalonoctocogue, fator II de coagulação, fator VII de coagulação,
fator VIII de coagulação, fator IX de coagulação, fator X de coagulação, fator XIII de
coagulação, fator de von Willebrand, fibrinogênio, imunoglobulina humana antitétano,
inibidor de C1 esterase derivado de plasma humano, proteína C, proteína S, trombina

Leia-se:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: albumina humana, alfa-

albutrepenonacogue, alfalonoctocogue, fator II de coagulação, fator VII de coagulação,
fator VIII de coagulação, fator IX de coagulação, fator X de coagulação, fator XIII de
coagulação, fator de von Willebrand, fibrinogênio, imunoglobulina humana antitétano,
inibidor de C1 esterase derivado de plasma humano, proteína C, proteína S, trombina e
precipitado da fração II + III.

Na Resolução - RE nº 534, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União nº 38, de 26 de fevereiro de 2020, Seção 1, página 89, referente à
certificação da empresa Genzyme Corporation:

Onde se lê:
"45, 51, 74, 76 New York Avenue, Framingham, Massachusetts (MA) 01701"
Leia-se:
"8, 45, 51, 74, 76 New York Avenue, Framingham, Massachusetts (MA) 01701"

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO RE Nº 2.524, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
admin2
Realce
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ANEXO

EURO MEDICAL LATIN AMERICA EIRELI / 37.490.358/0001-50 25351.661765/2021-02 /
8226530 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2431508218 -------------------------------------- LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA - SERVICOS DE
LICITACOES / 35.473.398/0001-68 25351.530886/2021-03 / 8226557 860 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2031443216 --------------------------------
------ F J DE SOUZA ARAUJO DROGARIA MAX POPULAR / 40.013.587/0001-98
25351.650960/2021-07 / 7818512 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2399089219 -------------------------------------- FARMACIA E DROGARIA BETTONI LTDA /
42.056.088/0001-03 25351.662092/2021-08 / 7818574 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432467211 -------------------------------------- REGINALDO MELO DE
OLIVEIRA / 08.874.500/0002-45 25351.356512/2021-10 / 7818864 733 - AFE - CO N C ES S ÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1510906212 -------------------------------------- JRK
EMPREENDEDORISMO LTDA / 40.967.950/0001-04 25351.662081/2021-10 / 7818816 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432434215 --------------------------------------
LEMAN MEDICAMENTOS &CIA LTDA / 40.600.760/0001-54 25351.661530/2021-11 /

4034880 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2431231216 25351.661675/2021-11 / 8226392 856 -
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2431389219 ---------------

----------------------- Marcia Maria Dias da Silva Shinaider Produtos Farmaceuticos Eireli /
39.802.354/0001-95 25351.662123/2021-12 / 7818756 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432573212 -------------------------------------- VITRO DIAGNOSTICA
COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI /
33.878.052/0001-14 25351.661754/2021-14 / 8226470 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2431476219 -------------------------------------- SR
MARTINS EIRELI / 29.514.446/0001-16 25351.639324/2021-16 / 8226483 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360716212 -------------------------
------------- DROGARIA DESCONTAO EIRELI / 41.762.714/0001-14 25351.541745/2021-16 /
7818895 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2215605214 -------------------------------------- OPR LOGISTICA PONTUAL LTDA /
02.017.835/0004-22 25351.491291/2021-17 / 3105135 737 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1913740211 ---
----------------------------------- DROGARIA SOUZA PONTES DO CACUIA LTDA. / 40.932.178/0001-
95 25351.662083/2021-17 / 7818791 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 2432440210 -------------------------------------- COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA /
88.212.113/1003-17 25351.662090/2021-19 / 7818561 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432461212 -------------------------------------- THYAGO NOGUEIRA
LUCENA / 41.231.744/0001-02 25351.662109/2021-19 / 7818648 733 - AFE - CONC ES S ÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432528217 -------------------------------------- DOMINIO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.512.715/0001-69 25351.639204/2021-19 /
1257952 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2360579215 -------------------------------------- FARMACIAS
DA ECONOMIA LTDA / 04.141.466/0016-44 25351.662107/2021-20 / 7818621 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432522218 --------------------------------------
VIVIANE FERNANDES DA SILVA ME / 03.732.796/0001-65 25351.650958/2021-20 / 7818497
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2399083210 ------------------------------
-------- EURO MEDICAL LATIN AMERICA EIRELI / 37.490.358/0001-50 25351.661738/2021-21
/ 1257997 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2431459217 -------------------------------------- SIMOES
&SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 30.106.665/0002-
26 25351.661946/2021-21 / 7818847 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 2431839216 -------------------------------------- TAWANA OLIVEIRA DOS SANTOS /
41.679.417/0001-00 25351.662114/2021-21 / 7818696 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432545217 -------------------------------------- DROGARIA VIANA E
MONCAO LTDA / 42.399.505/0001-10 25351.662097/2021-22 / 7818617 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432502213 -------------------------------------- GEISON
BRAUNN / 26.929.221/0001-32 25351.661537/2021-24 / 8226421 862 - AFE - CONC ES S ÃO
- PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2431240215 -------------------------------------
- ENDOCENTER NORTE HOSPITALAR LTDA / 40.395.266/0001-03 25351.661632/2021-28 /
8226375 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2431342212 -------------------------------------- drogaria ultramed ltda / 41.852.324/0001-35
25351.650956/2021-31 / 7818466 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2399077215 -------------------------------------- FERRAZ ANDRADE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA / 42.093.768/0001-05 25351.662088/2021-31 / 7818543 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432455218 -------------------------------------- J COUTO DROGARIA
LTDA / 37.914.647/0001-39 25351.662112/2021-32 / 7818679 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432538214 -------------------------------------- V M ARAUJO EIRELI /
42.342.895/0001-92 25351.650963/2021-32 / 7818530 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2399098218 -------------------------------------- FARMA VIDA
POPULAR SÃO ROQUE LTDA / 40.916.930/0001-04 25351.662095/2021-33 / 7818603 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432476211 --------------------------------------

ZAFAZ INOVACAO DE SISTEMAS TECNOLOGICOS LTDA / 15.790.692/0001-96
25351.634202/2021-33 / 8226358 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE -
FABRICANTE / 2344765212 -------------------------------------- josivalda novais miranda -
comercio produtos farmaceuticos / 39.414.117/0001-57 25351.469444/2021-40 / 7818878
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2163108215 -
------------------------------------- JC PROCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E
COSMETICOS LTDA / 11.305.127/0001-35 25351.406315/2021-41 / 4034905 723 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1658727215 -------------------------------------- M E B DE VASCONCELOS /
40.548.196/0001-78 25351.662079/2021-41 / 7818833 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432428211 -------------------------------------- RAVIMED
FARMACÊUTICA LTDA / 31.434.320/0001-83 25351.243054/2021-41 / 8226466 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1163934216 -----------------------

--------------- F P DA SILVA LIMA / 29.226.504/0001-06 25351.662086/2021-42 / 7818773 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432449213 -------------------------------------
- MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 71.605.265/0125-00
25351.662110/2021-43 / 7818651 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2432531217 -------------------------------------- FARMACIA POPULAR DO RECIFE LTDA /
08.707.327/0002-90 25351.662093/2021-44 / 7818588 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432470211 -------------------------------------- ANOVA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI / 38.049.647/0001-80 25351.639223/2021-45 / 8226389 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360593218 -----------------------

--------------- MEDCARE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 35.691.059/0001-58
25351.661621/2021-48 / 8226435 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 2431330214 -------------------------------------- LEMAN MEDICAMENTOS &CIA
LTDA / 40.600.760/0001-54 25351.661482/2021-52 / 3105104 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2431177211 --------
------------------------------ FARMACIA GANCHOS LTDA / 42.206.545/0001-07
25351.662084/2021-53 / 7818787 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2432443214 -------------------------------------- NEXT MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA / 35.786.296/0001-00 25351.661436/2021-53 / 8226418 856 -
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2431096211 ----------------
---------------------- CP MEDICAMENTOS LTDA / 41.244.290/0001-04 25351.662119/2021-54 /
7818725 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432561219 ------------------
-------------------- PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI /
23.942.448/0003-91 25351.121333/2021-55 / 7818986 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805011212 -------------------------------------- R GOMES DE SOUSA
FARMÁCIA / 40.354.910/0001-97 25351.660785/2021-58 / 7818851 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2430035217 -------------------------------------- Bruvitá
Cosméticos Industria e Comercio LTDA / 30.131.359/0001-69 25351.564204/2021-58 /
4034919 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -

INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2131384211 -------------------------------------- Bioshop
Produtos Médicos Ltda / 33.954.482/0001-78 25351.008695/2021-63 / 8226449 856 - AFE
- CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3313921205 ----------------------
---------------- DROGARIA MASTER LTDA / 42.286.828/0001-06 25351.662082/2021-64 /
7818802 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432437210 ------------------

-------------------- DROGARIA E PERFUMARIA ELOAH LTDA / 40.998.054/0001-02
25351.662117/2021-65 / 7818711 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2432555214 -------------------------------------- ATACADAO DOS COMPRIMIDOS - FARMACIA
BETEL LTDA / 36.619.024/0005-02 25351.509009/2021-65 / 7818907 70152 - AFE/AE -
RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2299605212 --------------------------
------------ FORTMED COMERCIAL LTDA / 35.334.424/0002-58 25351.399968/2021-66 /
8226361 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1641312211 -------------------------------------- PACTUAL COMERCIAL LTDA EPP /
10.504.370/0001-10 25351.661794/2021-66 / 8226509 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2431542211 --------------------------------------
DROGAS MIL LTDA / 41.480.326/0001-40 25351.662124/2021-67 / 7818742 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432576217 --------------------------------------
CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA / 40.788.766/0001-05
25351.661755/2021-69 / 8226497 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 2431497216 -------------------------------------- LEMAN MEDICAMENTOS &CIA
LTDA / 40.600.760/0001-54 25351.661674/2021-69 / 1257983 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
2431388212 -------------------------------------- P S SANTOS EIRELI / 36.732.422/0001-07
25351.639316/2021-70 / 4034893 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2360708210 ------------------
-------------------- DROGARIA VISCONDE LTDA ME / 31.931.380/0001-01 25351.492689/2021-
71 / 7818470 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1916265211 ----------
---------------------------- lider farmacia de medicamentos ltda / 37.499.990/0001-64
25351.469449/2021-72 / 7818881 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2207211210 -------------------------------------- FRONTMED
EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA / 35.139.152/0001-54 25351.462940/2021-72 / 8226543
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2104368219 -------------------------------------- FARMACIA FARMA VIDA LTDA /
08.782.961/0002-98 25351.662108/2021-74 / 7818634 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432525212 -------------------------------------- DROGARIA ARTHUR
NOGUEIRA LTDA / 08.944.541/0001-80 25351.650959/2021-74 / 7818509 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2399086214 --------------------------------------
FARMACIAS RPF LTDA / 41.150.134/0001-76 25351.662080/2021-75 / 7818820 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432431211 --------------------------------------
AFARMA A DROGARIA DA ILPI LTDA / 42.219.002/0001-16 25351.662115/2021-76 /
7818708 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432549210 ------------------
-------------------- RL MEDICALTEC / 38.656.354/0001-61 25351.639309/2021-78 / 8226404
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2360700219 ---------------
----------------------- CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA /
40.788.766/0001-05 25351.661751/2021-81 / 1258030 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
2431473210 -------------------------------------- Camily Alves da Silva Farmacia /
41.504.926/0001-00 25351.650957/2021-85 / 7818483 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2399080215 -------------------------------------- MINAS VENDAS
DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA / 34.691.945/0001-19 25351.661800/2021-85 / 8226526
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2431548210 --------
------------------------------ Farmacia Econômica Central LTDA / 41.516.825/0001-40
25351.662089/2021-86 / 7818557 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2432458212 -------------------------------------- FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA
LTDA / 19.325.969/0044-09 25351.662113/2021-87 / 7818682 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432541214 -------------------------------------- WM INTERMEDIACAO
COMERCIAL LTDA / 23.192.575/0001-59 25351.661790/2021-88 / 3105121 735 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
2431537218 -------------------------------------- JEKSON DA SILVA SANTOS ME / 31.187.381/0002-
74 25351.662120/2021-89 / 7818739 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 2432564213 -------------------------------------- Avante Comércio Atacadista de Instrumentos
Hospitalares LTDA / 37.629.166/0001-81 25351.508553/2021-90 / 8226452 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1962938212 -------------------------
------------- FM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 08.928.058/0016-98
25351.662087/2021-97 / 7818760 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2432452213 -------------------------------------- DIEGO MAGALHAES DA SILVA / 33.045.046/0003-
48 25351.650962/2021-98 / 7818526 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 2399095213 -------------------------------------- J. D. DE A AMARAL FARMACIA /
39.998.963/0001-61 25351.662111/2021-98 / 7818665 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432534211 -------------------------------------- WESLEY DIONE
GRANJA / 31.301.174/0001-18 25351.657686/2021-99 / 4034876 723 - AFE - CONC ES S ÃO
- COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 2420214218 -------------------------------------- KALITA LOPES HERCULANO / 41.684.983/0001-
00 25351.662094/2021-99 / 7818591 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 2432473216

RESOLUÇÃO RE Nº 2.525, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA / 45.543.915/0548-69
25351.191436/2020-00 / 7714848
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2415101217
--------------------------------------
MOL MERCANTIL ORTOPEDICA EIRELI / 02.276.015/0001-02
25351.315442/2006-01 / 8032483
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2414492210
--------------------------------------
WN COMÉRCIO ODONTO-CIRURGICO LTDA - EPP / 17.119.265/0001-06
25351.485662/2015-02 / 8125798
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 2414573210
--------------------------------------
DUTRAFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA M.E. / 11.311.924/0001-25
25351.749750/2010-03 / 0724236
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2399453213
--------------------------------------
mikaelle s gomes eireli / 39.913.031/0001-79
25351.011501/2021-03 / 7783787
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2433006210
--------------------------------------
DROGARIAS PACHECO S/A / 33.438.250/0475-54
25351.374508/2014-04 / 7222648
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
2433010218
--------------------------------------

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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